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RESOLUÇAO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO N9 	/86 

Fixa normas sobre a Dupla Opção de 

curso ou habilitação, para os alunos 

de graduação. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua 

Sessão Pienria, aos 	 , após ouvida a Cmara 

de Ensino de Graduação e tendo em vista o disposto no artigo 42, do 

Estatuto da Universidade de Brasiia, 

R E 5 O L V E 

Art. 19 - Para os efeitos desta Resolução, entende-se por 

"Dupla Opção" a autorização concedida pela Universidade ao aluno re-

gular de graduação, para seguir mais de um curso ou habilitação conco 

mi tantemente. 

Parãgrafo Onico - Os benecios decorrentes da Dupla Opção 

no excluem a dupla matrcula de aluno classificado mais de -- uma vez 

em concursos vestibulares subsequentes. 

Art. 29 - A Dupla Opção poderá ser concedida a aluno recu-

lar de graduação, desde que o mesmo satisfaça as condições seguintes: 

1 - estar 	matriculado no ciclo profissional do curso de 

opção originária; 

11 - haver obtido, pelo menos, 18 crditos em disciplinas 

obrigatórias ou optativas, do ciclo profissional ao 

curso pretendido para segunda opção; 
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III - A Dupla Opção ou habilitação estará condicionada: 

a) ' a existncia de vaga 

b)'as adaptações curriculares necessrias 

Art. 39 - A Dupla Opção, em qualquer hiptese, será concedi-

da por apenas uma vez. 

Art. 49 - No serã concedida Dupla Opção a aluno de gradua-

çoque tenha ingressado na Universidade como Portador de Diploma de 

Curso Superior (DCS), como beneficiado de Convãnio ou Acordo Cultura] 

ou como benefic2ado por marcula de cortesia diplomãtica. 

Art. 59 - A Diretoria de Assuntos Acadãmicos farã publicar 

ate 30 dias antes do inicio do periodo estipulado no 

Calendãrio Universitãrio para o recebimento de pedidos de Dupla Opção, 

Edita] )  contendoo numero de vagas de cada curso ou habilitação e os 

critãrios especficos de seleção, previamente fixados pela Congregação 

de Carreira de cada curso: ou pelo Decanato de Ensino de Graduação. 

§ 19 - O nmero de vagas destinadas ã Dupla Opção não poderã 

superar, em cada  curso ouhabiiitação, um quarto do numero de vagas 

destinadas ao concurso vestibular. 

§ 29 - As Congregações de Carreira farão a seleção com base 

em entrevi stahistarico escolar ) e\vas de habilitação, se houver 

necessidade. 

. 39 - Em caso de desempate as Congregaçe.s de Carreira 

deverão contemplar o candidato que possuir maior numero de crãditos no 

curso ou na habilitacão pretendida e, ainda, o candidato- que tiver 

melhor rendimento. 

Art. 69 - Os pedidos de Dupla Opção, consubstanciados em 

formulãrio próprio a que o aluno juntara seu histórico escolar, serão 

recebidos nas Secretarias das respectivas -Unidades de Ensino e subme-

tdos ã decisão da Congregação de Carreira do curso pretendido. 
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Art. 79 - As Congregações de Carreira decidirão a respeito 

dos pedidos de Dupla 	Opção n.o prazo de 45 dias contados a partir do 

ultimo dia estabelecido, no Calendãrio Universitãrio, para recebimen-

to dos pleitos. 

- 	Art. 89 - As Secretarias ds Unidades de Ensino devolve-. 

rão ã Diretoria de Assuntos Acadâmicos, no prazo de 3 dias a contar 

da decisão, os pedidos de Dupla Opção, devidamente instrudos com 

o parecer da Congregação de Carreira. 

Art. 99 	O aluno tomara ciância do resultado do pedido 

de Dupla Opção na Diretoria de Assuntos Acadãmicos,  

Parãgrafo Unico - Será considerado desistente do pedido de 

Dupla Opção o aluno que, no prazo de 15 dias da decisão da Congrega-

ção de Carreira, não comparecer ã.Diretoria de Assuntos Acadêmicos'  

para as providências necessárias. 	 - 

Art. 10 - Da decisão denegatria do pedido de Dupla Opção, 

caberá recurso, no 'prazo de 15 dias da ciãncia, ã Cãmara de Ensino 

de Graduação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Parãgrafo Unico - O recurso serã interposto junto ã Dire-

tora de Assuntos Acadãmicos que, apis instrui-lo com a decisão recor 

rida, remeterã ã instãncia competente. 

Art. 11 - A Diretoria de Assuntos Acadâmicos conservara em 

seu poder os pedidos de Dupla Opção, atã o perodo de solicitaçãc e-

guinte. 

Art. 12 - As Unidades de Ensino sS receberão pedidos de 

mudança de curso ou habilitação: 

1- Nos casos que atendam aos critérios gerais estabeleci-

dos nesta Resolução; 

2- Para cursos onde haja vagas; 

3- Nos prazos fixados em Caiendrio Universitãrio. 	 - 
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Art. 13 - Instrução da Reitoria disporá sobre eventual taxa 

a ser recolhida para protocolo de pedido de Dupla Opção. 

Art. 14 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas a instrução da Reitoria nÇ 007/75 e demais dis-

posiçoes em contrãrio. 

Bras1ia, 	de dezembro de 1986 

o 	 CRISTOVAM BUARQUE 

Reitor 
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